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ATA DA SESSÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
DATA DA SESSÃO 03 DE MARÇO DE 2014

Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, às nove horas, 
reuniram-se os membros da Comissão Geral de Licitações da Câmara Municipal de 
Ipameri constituída pela Portaria n° 001, de 3 de janeiro de 2014, no local designado 
pelo Edital, situado na sede do Poder Legislativo, à Rua Dr. Gomes da Frota, n° 12, 
Setor Centro, nesta Cidade de IPAMERI (GO), para realizarem a sessão de 
habilitação e julgamento de que trata o Edital de Carta Convite, editado sob o n° 
002/2014, de 10 de fevereiro de 2014. O Presidente da Comissão constatou que 
estavam presentes os seguintes membros da CGL: Paulo Sérgio dos Santos, na 
condição de Presidente, Denize Schmaltz Monção Mendes, na condição de

r

Secretária e Abdon Alves Ferreira Neto - Membro, conferindo, assim que havia 
numero legal de Membros da Comissão deu por aberta à sessão, informando aos 
presentes que foram convidadas três empresas para participarem do aludido certame, 
sendo: SELF Assessoria e Consultoria Ltda -  ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 10.450.122/0001-33, PLANEGGE -  Empresa de Assessoria de Gestão Pública 
S/S, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.271.180/0001-08 e SARAIVA 
ASSESSORIA PARA GOVERNOS MUNICIPAIS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.419.276/0001-58. Ato continuo verificou-se que as três 
licitantes convidados não enviaram suas documentações e propostas para o certame 
e nem compareceram nenhum representante das mesmas. Ato continuo o Presidente 
informou aos presentes que considerando que não compareceram nenhum 
representante das empresas convidadas e que também as mesmas não enviaram suas 
documentações e nem as propostas, o fato seria informado ao Presidente da Câmara 
Municipal, para as devidas providências de ordgffry legal. Nada mais tendo a tratar 
encerrou a presente sessão às 9;30 hs, e Eu Secretária da
CGL, secretariei os trabal^s==e4ap^enrpresent^ata, a quaWòi lida e aprovada por 
todos.
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